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Uma das medidas essenciais 
para tirar o governo da rota do 
endividamento insustentável é a 
revisão das vinculações de des-
pesas ao salário mínimo (SM) ou 
ao crescimento da receita.

Os ministros Haddad e Tebet 
ensaiaram, na semana passada, 
propor medidas nessa direção. 
Foram desautorizados e recua-
ram. Isso confirma a tese, que 
apresentei em coluna anterior, 
de que a equipe econômica não 
dispõe de condições políticas 
para tomar medidas essenciais 
ao equilíbrio fiscal.

Nesta coluna mostro como 
as vinculações das despesas 
são fator essencial de desequilí-
brio fiscal.

O exercício consiste em sa-
ber quão mais baixa estaria a 
despesa do governo federal em 
2024 na comparação com os va-
lores que constam do Orçamento 
deste ano se algumas despesas 
crescessem apenas pela inflação, 
em vez de estarem indexadas ao 

SM ou à receita.
A lei 14.663/23 determinou 

que, a partir de 2024, o SM cres-
cerá no mesmo ritmo da inflação 
mais o crescimento real do PIB. 
Isso afeta diretamente a despe-
sa da Previdência, que tem 60% 
dos benefícios pagos equivalen-
tes a 1 SM. Também afeta o gas-
to com o Benefício de Prestação 
Continuada (BPC), cujo valor é de 
1 SM.

O crescimento real do SM 
começou antes da nova lei, em 
maio de 2023. Com pouco mais 
de um ano e meio de vigência, 
essa nova política fará a despe-
sa da Previdência em 2024 ficar 
R$ 16,4 bilhões mais alta do que 
ficaria se os benefícios fossem 
corrigidos anualmente pela in-
flação. Já o BPC ficará R$ 4,5 bi-
lhões mais caro.

A lei complementar 200/23 
- Novo Arcabouço Fiscal - deter-
minou a reindexação da despesa 
mínima em saúde à Receita Cor-
rente Líquida (RCL). Substituiu 

a regra anterior, instituída pela 
emenda constitucional 95/16 
(Teto de Gastos), de correção pela 
inflação. Com essa mudança, a 
despesa orçada em 2024 será R$ 
59,6 bilhões maior do que seria 
se fosse mantida a regra anterior 
e corrigíssemos o gasto mínimo 
de 2022 (último ano antes da mu-
dança da regra) pela inflação.

A despesa mínima em edu-
cação também voltou a ser corri-
gida pela variação da “receita de 
impostos”, não mais pela infla-
ção. Mas como o gasto em educa-
ção supera o mínimo legal, não 
é possível afirmar que haja im-
pacto direto do aumento do gasto 
mínimo no gasto total.

A lei complementar 200/23 
também revogou a indexação à 
inflação das emendas parlamen-
tares obrigatórias ao Orçamen-
to, que havia sido instituída pela 
emenda do Teto de Gastos e reto-
mou a indexação à RCL.

As emendas de bancada vol-
taram a corresponder a 1% da 

RCL, conforme estabelecido na 
emenda constitucional 100/19 e 
as emendas individuais tiveram 
aumento de 1,2% para 2% da RCL 
(emenda constitucional 126/22).

O valor orçado para essas 
emendas em 2024 é R$ 14,5 bi-
lhões maior do que teríamos se 
não houvesse mudança de regra, 
caso em que as emendas corres-
ponderiam ao valor de 2022 (úl-
timo ano da regra anterior) corri-
gido pela inflação.

A emenda constitucional 
108/20 aumentou a participação 
do Governo Federal no Fundo da 
Educação Básica (Fundeb). An-
tes, a União tinha que colocar 
10% do valor total aportado por 
estados e municípios. Agora esse 
percentual subirá gradualmente 
até 23%. Neste ano está em 19%. 
Se ainda vigorasse o percentual 
anterior, a despesa federal com o 
Fundeb em 2024 seria R$ 22,3 bi-
lhões menor que o valor orçado 
neste ano.

A lei 10.633/02 estabeleceu 
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que o Fundo Constitucional do 
Distrito Federal (FCDF) recebe-
ria em 2003 R$ 2,9 bilhões e, nos 
anos seguintes, esse valor seria 
corrigido pela variação da recei-
ta corrente líquida da União. Se 
em vez de corrigido pela RCL o 
valor do FCDF tivesse sido corri-
gido pela inflação, a despesa em 
2024 seria R$ 14,4 bilhões menor 
que o orçado para o ano.

Somando todos os valores 
acima, a despesa em 2024 po-
deria estar R$ 131,6 bilhões mais 
baixa. Isso faria com que o dé-
ficit primário previsto de R$ 9,3 
bilhões se transformasse em um 
superávit de R$ 122,3 bilhões 
(1,1% do PIB).

Com o passar do tempo, o 
custo fiscal das vinculações cres-
cerá exponencialmente, em es-
pecial nos casos da Previdência 
e assistência, com o acúmulo de 
ganhos reais sucessivos do sa-
lário mínimo, e do Fundeb, de-
vido aos próximos aumentos 
da contribuição federal, fixados 
na Constituição.

Sempre haverá argumentos 
a favor das vinculações de des-
pesas, principalmente aquelas de 
grande apelo popular. Isso não 
afasta a realidade aritmética: as 
vinculações são causa central do 
desequilíbrio fiscal crônico.
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Fiergs pede ao governo federal flexibilização trabalhista e novas linhas de crédito ao RS

 A Federação das Indústrias 
do Estado do Rio Grande do Sul 
(Fiergs) apresentou, na sexta-fei-
ra, reivindicações ao governo do 
presidente Luiz Inácio Lula da Sil-
va voltadas ao setor no Estado, 
que foi fortemente afetado por 
conta das enchentes na região. 
Dentre os pedidos, a federação 
solicitou flexibilização trabalhis-
ta nos moldes da lei adotada na 
pandemia da Covid-19 e novas li-
nhas de crédito às indústrias.

A reunião ocorreu com o vi-
ce-presidente Geraldo Alckmin, 
que também é ministro do Desen-
volvimento, Indústria, Comércio 
e Serviços. Participaram, dentre 
outros, o presidente em exercício 
da Fiergs, Arildo Bennech Olivei-

ra, e o ministro do Desenvolvi-
mento Agrário, Paulo Teixeira.

Na ocasião, a Fiergs entregou 
ao governo federal um documen-
to para pleitos na área de crédi-
to, comércio exterior, trabalho e 
infraestrutura. O programa apre-
sentado, segundo a Fiergs, deve 
custar em torno de R$ 100 bilhões 
em 36 meses, período que a fede-
ração avalia ser preciso para re-
construir o Estado.

Segundo  presidente em exer-
cício da federação, os pleitos 
que se fazem mais urgentes di-
zem respeito a novas medidas de 
crédito e medidas de flexibiliza-
ção trabalhista. 

Bennech pediu a regulamen-
tação da lei 14.437, que retoma 
estrutura semelhante ao que foi 
adotado durante a crise causada 

pela pandemia de Covid-19, flexi-
bilizando leis trabalhistas. 

Já sobre a linha de crédi-
to, a Fiergs pede urgência sobre 
a questão. “O crédito me pare-
ce mais importante agora que é 
para as empresas poderem man-
ter os seus funcionários, que hoje 
são mais de 500 mil pessoas com 
carteira assinada que estão com 
as suas casas cobertas de água”, 
disse Bennech.

Alckmin disse já ter conver-
sado com o presidente do Ban-
co Nacional de Desenvolvimen-
to Econômico e Social (BNDES), 
Aloizio Mercadante, sobre o 
tema, mas que ainda é preciso fa-
lar com o Ministério da Fazenda 
para definir a questão do juros, 
o fundo garantidor, e as linhas 
de crédito. A reunião ocorreu com o vice-presidente Geraldo Alckmin na sexta-feira
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“Que devem ser para tudo, 
desde capital de giro, recomposi-
ção de máquinas, equipamentos, 
prédios, enfim, toda área de re-
constituição”, disse o vice-presi-

dente. “Pode, deve (vir novas me-
didas de crédito)e o principal é 
estabelecer os juros. O principal é 
qual vai ser o tamanho da equa-
lização”, comentou Alckmin.

R$ 7 bilhões para as 
nossas  empresas 
seguirem em frente.
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